
 

 

 
 

 

 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) sobre a inclusão de dados referentes à posse e cuidado de animais 

domésticos no próximo Censo Demográfico Decenal, com vistas à formulação de políticas públicas 

de saúde, bem-estar animal, controle de zoonoses e prevenção de condutas ilegais. 

A presente solicitação fundamenta-se na crescente importância da presença 

de animais domésticos nos lares brasileiros, prática que hoje se mostra amplamente difundida e que 

suscita o interesse de diversos setores da sociedade quanto à sua regulamentação, impacto sanitário, 

socioeconômico e à formulação de políticas públicas de saúde, bem-estar animal e prevenção de 

zoonoses. 

Diante disso, requeiro esclarecimentos sobre: 

1. Há previsão de inclusão, no próximo Censo Demográfico, de perguntas 

específicas relacionadas à presença de animais domésticos nos domicílios brasileiros? 

a) Caso afirmativo, quais categorias de animais estão sendo consideradas 

(cães, gatos, aves, outros)? 

b) Quais aspectos ou variáveis estão sendo avaliados (quantidade, vacinação, 

castração, vínculo afetivo, finalidade – companhia, guarda, etc.)? 
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2. Em caso de ausência dessa temática no planejamento censitário, qual a 

justificativa técnica e administrativa para tal omissão, considerando a crescente relevância do tema? 

3. O IBGE ou outro órgão técnico possui estimativas, dados amostrais ou 

estudos complementares que tratem da posse de animais domésticos no Brasil? 

a) Em caso afirmativo, como esses dados estão sendo utilizados por órgãos 

públicos no desenvolvimento de políticas públicas? 

4. Quais as possibilidades e limitações para a inclusão dessa temática no 

questionário do Censo ainda em tempo hábil? 

a) Há previsão de consulta pública, participação técnica de especialistas 

em bem-estar animal ou interface com ministérios e secretarias voltadas 

ao meio ambiente e saúde pública? 

 

A incorporação dessa temática ao levantamento censitário é estratégica, pois 

permitirá a construção de diagnósticos confiáveis para políticas públicas voltadas à promoção da 

saúde coletiva e do bem-estar animal, ao controle de zoonoses e pragas urbanas, à prevenção de 

condutas ilegais, como a posse de animais silvestres em áreas urbanas, à melhoria da relação entre 

humanos e animais nos centros urbanos e rurais. 

Contamos com o pronto atendimento ao presente requerimento, considerando 

a relevância do tema para a saúde pública, a proteção animal e a formulação de políticas públicas 

baseadas em dados concretos. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de Maio de 2025. 
 
 

 
WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA 

Vereador 
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